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"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos arts 3°, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6°, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2° Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 
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VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mm1mo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente - através de 
sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4° Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3°, III, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que pemlita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento vu não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 1 ° Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos 1, Ili, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 º deste artigo. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

RiQas. do Rio Pard~ /MS 14 de janeir~e 20_22. 

~"''ó~Â'li~ú -~158s r~ S7117~jJ3~ 
~r~ita em Ex2i~! 

... ·' '" ':~iOSANJOS 
Secretario Mut\icip~ de Á~inistração e Governo 
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Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços em geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7º, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pelas 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 
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Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) são de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I- nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 
Rs. 4;2(;? 

I - necessidade da contratação; ::.- O~?J 
II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução, de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 
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§ 1 ° Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o §1 º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribas do Rio Pardo /MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Análise de viabilidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material elétrico, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Pública (SEINFRA) do município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

LEGISLAÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar considerará os seguintes atos normativos: 
Lei n. 8.666/93, Constituição Federal, Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 123/2006, Lei n. 
13.305/201 O, Decreto nº 7.892/2013, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) desenvolve diversas atividades para 
manutenção e conservação dentro do município de Ribas do Rio Pardo, nas áreas urbanas e 
rurais, entre elas a manutenção da iluminação pública. 

A aquisição do item relacionado visa suprir as demandas existentes no município, onde os postes 
destinam-se a manutenção na iluminação pública, nas avenidas, praças, ruas, etc., pois muitos se 
encontram quebrados, tortos, e alguns locais já não tem mais postes, bem como novas 
instalações. 

A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico 
do município e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros 
urbanos e vilas, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da 
criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o patrimônio do município, embelezando o 
bem público e propiciando a utilização noturna de atividades como lazer, comércio e cultura, nas 
praças, canteiros, igrejas, etc. 

A eficiência energética passa pela modernização da iluminação pública. Considerando que o 
objetivo principal de iluminação dos logradouros públicos é fornecer uma visibilidade noturna, 
rápida, exata, segura e cômoda. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), tem em andamento 
a modernização do sistema elétrico por meio da substituição das luminárias, lâmpadas existentes 
por outros tecnologicamente mais modernos e de maior eficiência energética; porém, para que se 
alcance o objetivo almejado é necessário a aquisição de postes galvanizados, para substituição 
aos danificados e instalação de novos postes. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 

Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

- \Qv¼:... ~,~, 
J 
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2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2023, onde estão definidas as 
ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência 
efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2023. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A entrega do material que forma o objeto do presente Estudo é de responsabilidade da empresa 
fornecedora e ocorrerá em sua integralidade de qualidade e quantidade aqui estipulados. 

O item, objeto deste Estudo, dever ser entregues/fornecidos mediante requisição ou Autorização 
de Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, sob 
pena de rescisão contratual; no seguinte endereço, Avenida Nelson Lírio, quadra 10, Centro, 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA). 

As entregas deverão ser feitas em dia de expediente da Secretaria de Infraestrutura Pública 
(SEINFRA) de Ribas do Rio Pardo - MS, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta 
feira das 07h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min; 

A entrega poderá ocorrer conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública 
(SEINFRA) com definição do material equantidades de forma global (requisição) ou de forma 
ordinária após o recebimento da Nota de Empenho. 

O prazo de entrega do material pela Contratada será de 10 (dez) dias, a partir da solicitação 
através de requisição, conforme solicitação da Contratante, que a cada pedido/requisição, 
especificará formalmente a quantidade do objeto contratado. 

Entregue o produto, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder­
se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, 1, e 76 da Lei Federal 
nºB.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo 
Órgão. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~J iji / 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro- Ribas do Rio Pardo/MS \ )S:Y 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 ~ 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ~ 
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Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes do processo que 
este se vincula. 

Sem prejuízo, a contratação em tela deve observar minimamente as seguintes questões: 

Para fins de contratação, deverá ser exigida da empresa detentora da Ata de Registro de Preços 
os documentos abaixo, consistentes em: 

■ Para fins de habilitação jurídica: 
tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante); ou 

tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações posteriores 
ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual ou 

tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo de 
gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

■ Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto licitado. 
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e personalidade 
jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante 
que ora se habilita, na forma da Lei. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de 
no mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida 
pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO- TST (http://www.tst.ius.br). nos termos do Decreto­
Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

■ Para fins de atendimento da qualificação econômica financeira: 

Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão. 
Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 
Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem 
Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

■ Para fins de atendimento das declarações: 
Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável que: 
Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
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necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, 
ressalvando-se o direito recursai. 

Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, 
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 
o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente 
certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, 
a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que 
solicitadas pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 

Declara, para os devidos fins que, nos termos do inciso VII, artigo 4° da Lei Federal 10.520/2002, 
cumprirá plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de licitação, bem como 
manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 {dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 {dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. {Lei 
Federal nº 9.854/1999) 

Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 

No quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja 
com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO­
MS, nos termos do art. 87, inciso 111, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo­
se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de 
realização da licitação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 

No quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, 
pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja 
responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 
8.666/1993. 

No quadro societário da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
-Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
-Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria Licitante); 
-Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria Licitante; 
-Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro nacional de empresas 
inidôneas e suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo estimado para essa contratação considera o número de postes danificados a serem 
substituídos, bem como também considera novas instalações que se fizerem necessárias. 

O município vem com crescente demanda de desenvolvimento, devido a instalação da nova 
fábrica de celulose, com necessidade de instalação e manutenção constante na iluminação 
pública, pois devido ao grande aumento populacional, aumentaram os índices de roubos e 
criminalidades. 

O município também passou a ter industrias que trabalham em regime de 24 horas, necessitando 
de ruas e avenidas com boa iluminação para segurança dos trabalhadores e dos munícipes. 

ITEM DESCRIÇÃO 
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1 POSTE GALVANIZADO CURVO SIMPLES DE 7 METROS UNID 100 

LIVRE, NORMATIZADO QUE ATENDA AS NORMAS DA 
ABNT 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Analisªnd~ sumariamente as demais alternativas 9.!!tlossam_ atender o interesse 

público no mercado, reputamos, que a contratação mediante adesão à Ata de Registro de 

Preços, oriunda do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2023, Processo 

Administrativo 11. (l93/2023/, Ata de Registro de Preços 006/23 do município de Mundo 

Novo/MS, para aquisição de material elétrico é a mais adequada e a capaz de atender nossa 

necessidade. 

O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de Licitação, utilizado 

para registrar preços visando a contratação futura para a aquisição de bens e serviços. Foi 

introduzido no ordenamento jurídico pela lei nº 8.666/93, e regulamentado pelo Decreto nº 

7.892/2013. 

Diversas são as vantagens do SRP comparado às licitações comumente realizadas: 

economia de tempo, profissionais e dinheiro já que o SRP elimina a burocracia, os custos e os 

desgastes de uma grande quantidade de licitações, tornando-se mais eficiente; rapidez na 

contratação e melhor gestão dos recursos financeiros, não obrigatoriedade de estimar exatamente 

a quantidade e qualidade a ser contratada, podendo contratar quantidades superiores ou inferiores 

a estimada no edital a depender da necessidade do órgão; e por fim, o fato da aquisição poder ser 

destinada a diferentes órgãos, em razão de uma mesma ata de registro poder ser utilizada para 

várias compras de vários órgãos. 

O Sistema de Registro de Preços (SRP), uma prática realizada entre os órgãos da 

Administração, está previsto no artigo 15, parágrafo 3° da Lei 8.666/93, lei geral de licitações. Este 

artigo deixa claro que esse sistema "será regulamentado por decreto". Inicialmente o Decreto 

3.931/01 regulamentou o SRP, até ser revogado, no ano de 2013, pelo Decreto 7.892/13, agora 

responsável pela regulamentação. 
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O Decreto 7 .892/13 continua fazendo previsão à figura do "carona", no artigo 22, e define 

como órgão não participante, dedica um capítulo inteiro para tratar do tema, regulando, assim, a 

maioria dos pontos controvertidos apontados pela doutrina e jurisprudência. 

"Art. 22 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador." 

O atual Decreto regulamentador define o órgão não participante como aquele que "não 

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à ata de registro de preços." (art. 2°, V, Decreto 7.892/13). 

Além disso, o fornecedor beneficiário da ata deve concordar com a adesão de modo a 

não prejudicar as obrigações assumidas com os órgãos gerenciador e participantes da licitação. 

O órgão não participante, em regra, só poderá aderir à ata de registro de preços após a 

primeira aquisição ou contratação realizada por órgãos integrantes da ata, sendo que depois de 

autorizado pelo órgão gerenciador terá 90 dias para realizar a aquisição ou contratação do bem 

ou serviço, observado o prazo de vigência da ata. 

Outra condição fundamental para a adesão é cumprir, previamente, o dever de planejar 

a contratação. Inclusive, conforme indica precedente do TCU, a contratação por adesão a 

atas de registro de preços não dispensa a realização da fase de planejamento, que é objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar. 

Tão importante quanto a demonstração da compatibilidade das condições registradas 

em ata às necessidades do órgão não participante será comprovar a adequação do preço 

registrado em vista dos valores correntes de mercado. Essa é mais uma condição para a adesão 

a uma ata de registro de preços, conforme apontam os precedentes do TCU. 
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Não por outra razão, no Acórdão nº 1.233/2012, o Plenário do Tribunal de Contas da 

União orientou que, por ocasião da adesão à ata de registro de preços, o planejamento da 

contratação é obrigatório, assim como a demonstração formal da vantajosidade da adesão e da 

adequação e compatibilidade das regras e das condições estabelecidas no certame que originou 

a ata de registro de preços, com as necessidades e as condições determinadas na etapa de 

planejamento da contratação. 

Destaca-se, portanto, que o objetivo do presente documento é demonstrar a 

adequação dos serviços registrados com a necessidade da Administração Pública 

Municipal, além de demonstrar a total vantajosidade na Adesão. 

6. LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENCIAIS, ATRAVÉS DA ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

REALIZADA PELO MUNICÍPIO OU DE OUTRO MÉTODO QUE PERMITA VERIFICAR OS 

PREÇOS DE MERCADO, QUANDO FOR NECESSÁRIO PARA IDENTIFICAR A MELHOR 

SOLUÇÃO 

A vantagem do preço registrado em detrimento ao praticado no mercado está 

demonstrada nas planilhas, tendo como base a Pesquisa de Preços efetuada pelo Departamento 

de Compras do Município, com contratos de outros municípios, conforme se observa das planilhas 

e mapas que foram utilizados para a composição do preço de referência para esta contratação. 

A pesquisa de mercado levada a efeito na busca pela cesta de preços aceitáveis está 

anexada ao presente processo administrativo, e podem ser compulsadas de forma a fornecerem 

as informações que se fizerem necessárias. 

Após as pesquisas de preço realizadas, e com a análise crítica levada a efeito, a 

Administração verificou que os preços praticados pelo mercado estão acima daqueles obtidos pelo 

MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS, através da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 

n .º 006/2023. Os preços obtidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS podem ser comparados 

aos registrados na Ata de Registro de Preços, na Tabela abaixo, e trazem à vista a comprovada 

economia aos cofres públicos que a adesão à Ata pode oferecer. 
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Média 
Preço 

Cotações Registrado na 
ATA 

R$ 1.793,83 R$1.584,00 

Conforme podemos observar, a adesão à Ata em referência tem o potencial de gerar uma 
economia estimada em R$ 20.967,33 (vinte mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e três 
centavos) à Administração municipal de Ribas do Rio Pardo (MS), sem levar em conta os custos 
que uma licitação regular traria, tais como publicações, sessões de abertura e julgamento das 
propostas, etc. 

Os preços a serem dispensados pelo município de Ribas do Rio Pardo (MS) para 
aquisição do material elétrico será: R$158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais). 

Não obstante o viés econômico, fator de suma importância no trato da coisa pública, 

ainda podemos citar vantagens de outras ordens ao se adotar a adesão à ata de outros 

entes (carona). Primeiramente a celeridade na contratação, visto que eliminamos 

praticamente por completo a fase externa da licitação, haja vista não haver publicação de 

editais, nem sessões de julgamento de propostas, impugnações a responder, prazos 

recursais, etc. Ainda, podemos aproveitar os bons frutos que outro órgão público 

conseguiu colher ao realizar uma licitação que logrou êxito em selecionar a proposta mais 

vantajosa e contratar com fornecedor idôneo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução deste Estudo Técnico Preliminar consiste na adesão à Ata de Registro de 

Preços, oriunda do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2023, Processo 

Administrativo n. 093/2023, Ata de Registro de Preços 006/23 do município de Mundo 

Novo/MS, para aquisição de material elétrico é a mais adequada e a capaz de atender nossa 

necessidade. 

Os demais requisitos estão previstos dos documentos que consubstanciaram a Ata de 

Registro de Preços do Pregão do Presencial para Registro de Preços nº 006/2023, Processo 

Administrativo n. 093/2023, do município de Mundo Novo/MS. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A solução abordada neste Estudo Técnico Preliminar está adequada às condições de 

prestação dos serviços estipulados na licitação de origem, Ata de Registro de Preços do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 036/2023, do município de Mundo Novo/MS. 

Observou-se, seguindo a regra geral da Lei de Licitações, o processou que resultou na 

Ata de Registro de Preços a ser aderida prestigiou a competitividade, realizando a licitação pelo 

menor preço por item, conforme preconiza a Súmula n. 247 do TCU. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS OU FINANCEIRO DISPONÍVEL 

a) A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento social e 

econômico do município e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos 

centros urbanos e vilas, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da 

criminalidade. 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, tampouco para 

fiscalização e gestão do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o 

acompanhamento das ações necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbram impactos ambientais. 

12. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares indicam que a Adesão a Ata de Registro de Preços n.0 006/2023 

do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2023, Processo Administrativo n. 093/23, do 

município de Mundo Novo/MS é a forma de contratação que é perfeitamente viável e que maximiza 
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a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. Diante do exposto, declaramos viável a 

contratação da solução pretendida. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de junho de 2023. 
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